
CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO 

Exmo. Sr. Presidente da Câma Muricipa Guanhães, Evandro 
Lott Moreira, o Vereador que a e,E,;,.1 svi ereve, nos termos 
regimentais vigentes; 

Indica ao senhor Prefeito que seja iil.ovâle.aciaáa 12avau2nlação do 
acesso ao cemitério do Distrito de Sapucak3,. 

Justificativa: 

Esta se faz a pedido dos morador - E.ii quando falece 
alguém é necessário subir o morro de acesso ao cemitério a ré para realizar o 
enten-o e na maioria das, vezes o csát e situação precária. 

Bruno ires de oLiza 

Sala das Sessões, 06 de março de 

Rua Doutor Odilon Behrens, n°. 193, Centro - Guanhães/MG CEP: 39740-000 - Telefax: (33) 3421-2870 



Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício n.° 67/2017/SG 
Assunto: Informação faz 
Data: 22 de março de 2017. 

Senhor Vereador, 

Venho, pelo presente, informar-lhe que sua indicação de número 
58/2017 foi encaminhada a Secretaria de lnfraestrutura Urbana, para 
analise. 

Certo de sua compreensão antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

o 
acs 

Gerado Jose Perei - ák,'!cfr 
Prefeito Municipal °4'00:1* 

!.t) 

Ilmo. Senhor: Bruno Pires de Souza 
DD. Vereador Municipal 
Guanhães - MG 

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães-MG - CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501 

Fax: (33) 3421-1515 - E-mail: contato@guanhaes.mg.gov.br 

CNPJ: 18.307.439/0001-27 


